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	TERMO DE ACORDO ENTRE A AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO DE MUNICÍPIOS BRASILEIROS E A AGENZIA DI COOPERAZIONE DEGLI ENTI LOCALI NO AMBITO DO PROGRAMMA 100 CIDADES


	ACCORDO TRA L’AGENZIA DI COOPERAZIONE DEI MUNICIPI BRASILIANI E L’AGENZIA DI COOPERAZIONE DEGLI ENTI LOCALI NELL’AMBITO DEL PROGRAMMA 100 CITTA’

	Este Termo de Acordo entre a ACMB - Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros e a ACEL - Agenzia di Cooperazione degli Enti Locali representa a declaração de intenção entre as partes de trabalharem conjuntamente no apoio à construção de rede de cooperação internacionais descentralizada entre entes locais e federativos, voltados ao desenvolvimento territorial no Brasil e na Itália.


	Questo Accordo tra ACMB - Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros e ACEL - Agenzia di Cooperazione degli Enti Locali, rappresenta una dichiarazione di intenti tra le parti coivolte assieme nelle attività di supporto alla costruzione della rete di cooperazione internazionale decentrata tra enti locali e federali, nella prospettiva dello sviluppo locale in Brasile e in Italia.

	INTRODUÇÃO:

As partes têm como missão estatutária a promoção da cooperação entre entes federados, como também a promoção da cooperação internacional descentralizada.

Entendem que a promoção do desenvolvimento de um dado território se dá pela conjugação de fatores relacionados não somente a aspectos econômicos mais também da evolução social da população e da valorização da cultura local.  Que há de ser construído de forma articulada e participativa tendo como aspecto básico o papel das coletividades locais e as suas competências.

Constatam que já existe uma forte e fraterna relação entre os povos do Brasil e da Itália o que em muito se deve às atividades de cooperação descentralizada, promovidas por diversas instituições, públicas e privadas, que atuam na Itália e no Brasil no âmbito da solidariedade internacional. 

Ambas as Agências pretendem desenvolver funções de apoio e de secretaria dando suporte às atividades de cooperação descentralizada entre entes locais italianos e brasileiros, em particular no âmbito do programa “100 città per 100 progetti per il Brasile”, neste caso, em conformidade com o acordo firmado em Torino no dia 23 de setembro de 2005 pela Associazione Nazionale Comuni Italiani, (Unione delle Province Italiane)  e a Frente Nacional de Prefeitos e além deste, apoiarão também as atividades relacionadas ao protocolo de cooperação a ser firmado entre o governo federal brasileiro e a Região Piemonte. 


	INTRODUZIONE:

Le parti hanno come missione statutaria la promozione della cooperazione tra gli enti associati e anche la promozione della cooperazione internazionale decentrata. Esse assumono la promozione dello sviluppo di un dato territorio come costituito dalla convergenza di fattori non solo collegati agli aspetti economici ma anche all’evoluzione sociale della popolazione e alla valorizzazione della cultura locale. 
Tale sviluppo deve essere costruito in forma articolata e partecipata e deve assumere alla sua base la crescita dei compiti delle collettività locali e delle loro competenze. Esse constatano che esiste già una forte e fraterna relazione tra i popoli brasiliano e italiano e che molti risultati sono stati ottenuti grazie alla cooperazione decentrata, promossa da varie istituzioni, pubbliche e private, che si sviluppa in Italia e in Brasile attraverso la solidarietà internazionale. 
Entrambe le Agenzie intendono sviluppare funzioni di supporto e di segreteria alle azioni di cooperazione decentrata tra enti locali italiani e brasiliani in particolare nell’ambito del programma “100 città per 100 progetti per il Brasile”, in conformità all’accordo firmato a Torino il 23 settembre 2005 tra l’Associazione Nazionale Comuni Italiani – ANCI, l’ Unione delle Province Italiane –UPI e il Frente Nacional de Prefeitos e oltre ciò, sosterranno anche le attività relazionate al protocollo di cooperazione che sarà siglato tra il Governo Federale brasiliano e la Regione Piemonte. 

	OBJETIVOS:

1. Fortalecimento institucional das Agências signatárias e apoio mútuo.

2. Apoiar a construção de rede de municípios brasileiros e italianos voltados à cooperação internacional bilateral descentralizada e promover a aproximação e a articulação entre Entes e Associações Locais brasileiros e contrapartes italianos para a concepção e realização de projetos comuns.

3. Apoiar e viabilizar a realização de Mesas Temáticas e Territoriais para discutir questões relacionadas aos objetivos deste Termo em especial questões atinentes a problemas urbanos de caráter local, regional ou metropolitano.

4. Estimular e apoiar políticas locais e regionais de fortalecimento institucional dos entes locais; de formação e capacitação de agentes públicos; de democracia participativa; de planejamento urbano; de articulação regional, de articulação publico - privado para ações de desenvolvimento territorial. 


	OBIETTIVI
1. Rafforzamento istituzinale delle Agenzie firmatarie e mutuo sostegno.

2. Sostenere la costruzione della rete degli enti locali brasiliani e italiani rivolta alla cooperazione internazionale bilaterale decentrata e promuovere l’avvicinamento e lo scambio tra Enti e Associazioni Locali brasiliane e italiane per la concezione e la realizzazione di progetti comuni.

3. Sostenere e rendere viabile la realizzazione di Tavoli Tematici e Territoriali per discutere questioni relative agli obiettivi di questo Accordo ed in particolare questioni attinenti alle problematiche urbane di carattere locale, regionale o metropolitane.
4. Stimolare e appoggiare politiche locali e regionali di rafforzamento istituzionale degli enti locali; di formazione e qualificazione del personale pubblico; di democrazia partecipativa; di pianificazione urbana; di livello regionale, di partecipazione pubblico – privato nelle azioni di sviluppo territoriale.

	ÁREAS DE COLABORAÇÃO:

As áreas de colaboração dizem respeito aos programas prioritários dos entes locais brasileiros e às principais experiências e competências dos entes locais italianos. Como exemplo se pode citar entre as áreas de colaboração a democracia participativa, a gestão de recursos hídricos e de resíduos sólidos, o planejamento territorial – especialmente as políticas habitacionais, as políticas para a infância e adolescência e os direitos das mulheres, dentre outros.


	AREE DI COLLABORAZIONE
Le aree di collaborazione si riferiscono ai programmi prioritari degli enti locali brasiliani e alle principali esperienze e competenze degli enti locali italiani. Come esempio di aree di collaborazione possono essere citate tra le altre quelle della democrazia partecipativa, la gestione delle risorse idriche e dei rifiuti solidi, la pianificazione territoriale – in special modo le politiche per la casa, le politiche per l’infanzia e adolescenza e i diritti delle donne.

	RESULTADOS ESPERADOS:

Ambas as partes se comprometem a atuar com vistas alcançar, no primeiro ano de atividade, os seguintes resultados:

a) Constituição e estruturação na Itália e no Brasil de mesas temáticas territoriais sobre as áreas de cooperação: infância e adolescência, planejamento territorial e questão habitacional, direitos das mulheres, questões ambientais (recursos hídricos e gestão dos resíduos sólidos), cooperação inter-regional descentralizada;

b) Apoio na identificação de novos projetos de cooperação entre entes locais italianos e brasileiros no âmbito das mesas temáticas;

c) Organização do 2° Fórum da cooperação descentralizada Itália-Brasil;

d) Atualização e ampliamento do mapeamento dos entes e dos projetos de cooperação descentralizada Itália - Brasil;

e) Desenvolvimento em parceria de formas e instrumentos de comunicação, a partir da gestão do sítio na internet www.progetto100citta.it, para a divulgação e a informação sobre a atividade do programa.
	RISULTATI ATTESI
Entrambe le parti si impegnano ad attuare e conseguire, nel primo anno di attività, i seguenti risultati:
a) Costituzione e strutturazione in Italia e in Brasile di tavoli tematici territoriali nelle seguenti aree di cooperazione: infanzia e adolescenza, pianificazione territoriale e questioni abitative, diritti delle donne, questioni ambientali (risorse idriche e gestione dei rifiuti solidi), cooperazione interregionale decentrata;

b) Supporto alla identificazione di nuovi progetti di cooperazione tra enti locali italiani e brasiliani nell’ambito dei tavoli tematici;

c) Organizzazione del 2° Forum della cooperazione decentrata Italia-Brasile;

d) Aggiornamento e ampliamento della mappatura degli enti e dei progetti di cooperazione decentrata Italia-Brasile;

e) Sviluppo in partenariato di mezzi e strumenti di comunicazione, a partire dalla gestione del sito Web www.progetto100citta.it, per la divulgazione e l’informazione sulle attività del programma.

	FORMAS GERAIS DE COLABORAÇÃO:

As partes se comprometem no desenvolvimento de um programa de atividades e de verificações periódicas para:

1. Divulgar e promover entre seus membros os projetos de cooperação institucional;

2. Assessorar seus membros nas ações objeto dos projetos de cooperação descentralizada que se fizerem no âmbito deste acordo;

3. Articular apoios com os atores Governamentais, Associações locais, Universidades, Centros de Estudos e Pesquisas, Empresas e outros, na busca de recursos e conhecimentos.

4. Receber com reciprocidade as delegações quando em missões oficiais, fornecendo apoio logístico e organizativo.   

Para coordenar e acompanhar as experiências locais e regionais da cooperação, a ACMB e a ACEL, se propõem a elaborar um Plano Conjunto de Trabalhos previstos, mantendo reuniões periódicas para seu desenvolvimento e avaliação.


	FORME GENERALI DI COLLABORAZIONE
Le parti si impegnano nello sviluppo di un programma di attività comprendente verifiche periodiche al fine di:

1. Divulgare e promuovere tra gli associati i progetti di cooperazione istituzionale;

2. Assistere gli associati nelle azioni oggetto dei progetti di cooperazione decentrata che si attuano nell’ambito del presente accordo;
3. Collegare il supporto con gli attori Governamentali, le Associazioni locali, le Università, i Centri di Studio e Ricerca, le Imprese e altri, nella ricerca delle risorse e conoscenze;

4. Accogliere con criteri di reciprocità le delegazioni in missione ufficiale, fornendo appoggio logistico e organizzativo.

Per coordinare e accompagnare le esperienze locali e regionali di cooperazione, ACMB e ACEL, si impegnano a elaborare un Piano Congiunto delle Attività previste, definendo le riunioni periodiche per accompagnare la sua attuazione e valutazione.



	COMPROMISSOS:

· A ACEL compromete-se em colocar à disposição do desenvolvimento do programa a sua estrutura na Itália e um focal point no Brasil. Além disto, serão utilizados os recursos coerentes com o programa e com as atividades apresentadas neste acordo.

· ACMB compromete-se em colocar à disposição do desenvolvimento do programa a sua estrutura física em Brasília. Além disto, serão utilizados os recursos adequados com o programa e com as atividades apresentadas neste acordo.


	IMPEGNI:
· ACEL si impegna a mettere a disposizione dello sviluppo del programma la sua struttura in Italia e un focal point in Brasile. Oltre ciò, saranno utilizzate le risorse utili per il programma e per le attività presentate in questo accordo.

· ACMB si impegna a mettere a disposizione dello sviluppo del programma la sua struttura fisica a Brasilia. Oltre ciò, saranno utilizzate le risorse adeguate allo sviluppo del programma e per le attività presentate in questo accordo.

	LIMITES:

Este Termo de Acordo não constitui um contrato por qualquer parte para fornecimento de suporte para qualquer projeto ou atividade específica. A pactuação para projetos ou atividades específicas será feita mediante Acordo de Atividades, compatíveis com o Plano de Trabalho, em comum acordo das as partes.
	LIMITI:
Questo Accordo non costituisce un contratto finalizzato al supporto di progetti o attività specifica.  Le intese per i progetti o attività specifiche saranno fatte mediante successivi Accordi di Attività, compatibili con il Piano di Lavoro, di comune accordo tra le parti.



	ResponsÁVEIS GERAIS e PESSOAS DE CONTATO:

Os indivíduos com responsabilidade total pela execução deste Termo de Acordo estão listados abaixo. As partes podem entre si por notificação escrita designar pessoas adicionais ou diferentes como ponto de contato, entretanto concordam ter somente um responsável de cada vez, para responder por  todas as atividades empreendidas, conforme este Memorando.
	RESPONSABILI GENERALI E CONTATTI:
Le persone con responsabilità generale per l’attuazione di questo Accordo saranno indicati in appresso. Le parti possono mediante notificazione scritta, designare persone addizionali o altre come punti di contatto, e nel frattempo  concordano di designare un solo responsabile al fine di rispondere per tutte le attività avviate, in conformità a questo Memorandum.

	DURAÇÃO:

1. Este Termo de Acordo terá validade de dois anos a partir da data da última assinatura e renovável por igual período se convier às partes. 

2. Qualquer das partes pode unilateralmente e a qualquer momento desistir do acordado neste Termo, devendo, entretanto notificar por escrito a outra parte com antecedência mínima de 60 dias.  

3. Independentemente do encerramento da validade do Termo de Acordo ou da denúncia deste, as partes deverão cumprir as obrigações acordadas em eventuais termos de Acordo de Atividades.


	DURATA
1. Questo Accordo sarà valido per due anni a partire dalla data della sua ultima firma e sarà rinnovabile per ugual periodo per intesa tra le parti.
2. Una parte qualunque può unilateralmente e in qualunque momento desistere dall’Accordo, attraverso una notifica scritta alla controparte con almeno 60 giorni di anticipo dalla data della sua rescissione.

3. Indipendentemente dalla chiusura della validità dell’Accordo o dalla sua denuncia, le parti dovranno assolvere agli obblighi concordati nei termini dell’Accordo delle Attività.

	INFORMAÇÃO, MONITORAÇÃO E AVALIAÇÃO:

1. As partes reconhecem a importância de monitorar e de avaliar o desempenho das atividades colaborativas empreendidas conforme a este Memorando.

2. As partes concordam também em uma reunião anual para avaliar a eficácia total de todas as atividades colaborativas empreendidas conforme este termo de acordo
	INFORMAZIONE, MONITORAGGIO E VALUTAZIONE:
1. Le parti riconoscono l’importanza del monitoraggio e della valutazione delle attività di collaborazione avviate in conformità a questo Accordo.

2. Le parti concordano anche nello stabilire una riunione annua per valutare l’efficacia globale di tutte le attività di collaborazione intraprese in conformità ai termini di questo Accordo.



	Para dar validade a este Termo de Acordo, assinam pela ACMB – Agência de Cooperação do Municípios Brasileiros, seu representante e presidente, Sr. José de Filippi Junior, e pela ACEL – Agenzia di Cooperazione Degli Enti Locali, sua representante e presidente Sra. Aurora Tesio.


	Per la validità di questo Accordo, firmano per la ACMB  – Agência de Cooperação do Municípios Brasileiros, il suo rappresentante e presidente, Sig. José de Filippi Junior e per ACEL – Agenzia di Cooperazione Degli Enti Locali, la sua rapresentante e presidente Sig.ra Aurora Tesio.

	José de Filippi Junior

Presidente

ACMB


	Aurora Tesio
Presidente
ACEL

	ACMB – Agência de Cooperação dos Municípios Brasileiros

Endereço: SCRS 505 Bl. C Lt. 01 – 3° Andar, Brasília – DF – Brasil CEP: 70350-530 – Brasília – DF

Tel.: + 55 61 2101-6092, + 55 11 4057-7713 e + 55 11 4057-7711        

Email: secretaria@acmb.org.br
	ACEL – Agenzia di Cooperazione Degli Enti Locali

Via San Pio V, n°. 10 – Torino Italia - 10125  

10125 Torino - Italia

Tel: + 39-011-66.86.893 

Email: info @torino-localworld.org












PAGE  
2

